
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

I>ORT ARIA N° 448/2022 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR a servidora, ELOÁ COSTA BASTOS, Auxiliar de Serviços 

da Educação, matrícula n° 30284170, para ocupar a Função Gratificada de Coordenadora de 

Serviços da Junta Militar, da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com a Lei 

Municipal n." 2610//2022, a contar de 01 de maio de 2022. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2022. 

LEONANLOP 

Prefeito 
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